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CERTIDÃO 

 

Certifico, nos termos do art. 340 da Resolução n. 12/2008, que a deliberação de 

02/06/2020, disponibilizada no “Diário Oficial de Contas” de 17/06/2020, negou provimento ao 

Agravo n. 1084357.  

Certifico que foi juntada às peças de nº 27 e 28, cópia da referida decisão. 
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